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PORTARIA SEME Nº 233/2025, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V NADIA 
SCHAIDER MARCON, na vaga do professor Gabriel Galante Brezinski (encontra-se localizado no CRAS) e do professor Jocarlylson de Carvalho 
Dias , TURMA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Berçário/Maternal l A, Maternal ll A, Pré l A, Pré l B, Pré ll A, 1º ano A, 2º ano A, 2º 
ano B, 4º ano A, 5ºano A e 5º ano B turno MATUTINO/VESPERTINO, 39 horas semanais, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”, a partir de 
10/09/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de setembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 234/2025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando a Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 3.777/2014, em seu parágrafo 4º, do artigo 132; 
Considerando a Lei Nº 13.146/2015 que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Art. 3º; 
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Considerando a Lei Nº 12.764/12, que institui a Política de Proteção dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, garantiu, nos 
casos de comprovada necessidade, o direito da criança acometida pelo TEA e matriculada em escola regular (pública ou particular) de possuir 
acompanhante especializado em sala de aula; 
Considerando que é direito da Criança portadora de necessidade especiais de ter um profissional de apoio dentro da sala de aula e que atualmente a 
rede municipal de educação possui 96 (noventa e seis) crianças laudadas e público alvo da Educação Especial. Alunos com Autismo: 67 (sessenta e 
sete); Alunos com deficiência intelectual: 16 (dezesseis); Alunos com deficiências múltiplas: 11 (onze); Alunos com deficiência física: 02 (dois). 
Considerando os dispostos do Processo Seletivo Simplificado nº 17/2025 para Monitor de Sala de Aula. 
Considerando que atualmente a municipalidade tem criada pela legislação local 20 vagas para Monitor de Sala de Aula, e que essas vagas não 
suprem toda a demanda da rede municipal de ensino. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro de 2025, o (a) Monitor de Sala de Aula IARA DE 
SOUZA SIMÃO, na vaga de excepcional necessidade, turno MATUTINO/VESPERTINO, com 40 horas semanais, a partir de 10/09/2025, com 
lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de setembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                   Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 235/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 10 de outubro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA IV SINDY 
TORRES AGUIAR, Vaga da professora contratada Juliana Giovanelle Hemerly (encontra-se de atestado médico), TURMAS Pré I e Pré II, turno 
Matutino/Vespertino, com 27 horas semanais, a partir de 11/09/2025, com lotação na EMPEIEF “Ivo Menegardo”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 11 de setembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 236/2025 de 22 de setembro de 2025. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
Considerando a Portaria Nº 31, de 22 de setembro de 2025 da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul que prorroga o prazo de afastamento 
preventivo de servidora como medida cautelar no âmbito do processo administrativo disciplinar nº 001/2025. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário contrato firmado pelas Portarias SEME 164/2025, e 196/2025, sujeito a rescisão antecipada, até 20 de 
novembro de 2025, o (a) Professor MaMPA V IVALQUIRIA PEREIRA LIMA BAYERL, na Vaga da professora Flaviane Nunes Francisco, 
TURMA Berçário B -CRECHE, turno Vespertino, com 25 horas semanais, a partir de 22/09/2025, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 22 de setembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                              Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 237/2025 de 22 de setembro de 2025. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
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Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
Considerando a Portaria Nº 31, de 22 de setembro de 2025 da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul que prorroga o prazo de afastamento 
preventivo de servidora como medida cautelar no âmbito do processo administrativo disciplinar nº 001/2025. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário contrato firmado pelas Portarias SEME 164/2025 e 197/2025, sujeito a rescisão antecipada, até 20 de 
novembro de 2025, o (a) Professor MaMPA V CAMILA DE SOUZA PINTO DA CONCEIÇÃO, na Vaga da professora Flaviane Nunes 
Francisco, TURMA Pré ll, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 22/09/2025, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 22 de setembro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 238/2025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 061/2025, 142/2025, 162/2025 e 
214/2025, que assumirá turmas de Apoio Pedagógico na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”, turno Matutino, a partir de 01 de outubro de 2025, 
abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
Kelen Perugia Barros MaMPA V 42 horas semanais 50 horas semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                           Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 239/2025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarisa SEME Nº 062/2025 e 215/2025, que assumirá 
turmas de Apoio Pedagógico na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”, turno Vespertino, a partir de 01 de outubro de 2025, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
Karina Amaral Candal MaMPA V 42 horas semanais 50 horas semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 240/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a Localização e sobre a carga Horária especial de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
Considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 007/2024, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe nas disciplinas de Artes e 
Educação Física, e em função Pedagógica. 

RESOLVEM: 
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Art. 1º - Localizar a funcionária JESSICA DE BRITES MELO na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Quarteirão” para 
exercer função de Coordenadora do Livro Didático e Pedagogo Escolar, a partir de 10 de setembro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de setembro de 2025. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 01 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 241/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V Angélica 
Aparecida da Silva Pessini, no lugar da professora contratada Claudiane Carneiro de Souza Diirr (encontra-se de licença médica), na vaga de 
Vivian Amaral Batista Peçanha, TURMA Berçário/Maternal I, turno Matutino, com 25 horas semanais, a partir de 06/10/2025, com lotação na 
EMEIEF “Vital Lucas”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 06 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 242/2025, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO E ALTERAÇAO DE CARGA HORÁRIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR 
PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2024 de 21 de novembro de 2024. 
Considerando o fato de ter chegado ao fim da listagem de candidatos do Processo Seletivo de Professor, Edital nº 004/2024; 
Considerando a licença médica da professora Renata de Freitas Castellari Marquezini, se encontrar em fase final de gestação, e ao fato do difícil 
acesso a escola EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”; 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar e Alterar em caráter temporário contrato firmado pela Portaria SEME nº 235/2025, sujeito a rescisão antecipada, até 23 de 
dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA IV SINDY TORRES AGUIAR, Vaga da professora contratada Renata de Freitas Castellari 
Marquezini (encontra-se de licença médico), TURMA 3º Ano do Ensino Fundamental, turno Matutino/Vespertino, com 30 horas semanais, a partir 
de 11/10/2025, com lotação na EMPEIEF “Maria Giacomelli Peterle”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0500001.09.0040 

PROCESSO Nº 2025-QXT35 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIVERSO 
PARA UTILIZAÇÃO NOS ATENDIMENTOS OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES, NAS UNIDADES ESF DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 
PROFISSIONAIS DA EQUIPE MULTI/ICEPI (EDUCADOR FÍSICO E NUTRICIONISTA), a favor das empresas 57.176.890 VITOR DE 
OLIVEIRA BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 57.176.890/0001-04, FENIXMED COMERCIAL LTDA, 

LICITAÇÃO 

DISPENSA 



P á g i n a  | 5 
 

 

13 de outubro de 2025    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº 1.084   

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.595.915/0001-00 e HOLY MED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI - ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.696.551/0001-95, no valor global de R$ 
7.473,40 (sete mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 06 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0500001.09.0046 

PROCESSO Nº 2025-G7821/2025 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de material de consumo para 
utilização em atendimentos ofertados aos munícipes, através das equipes atuantes nas unidades ESF do município, a favor da(s) empresa(s) 
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
35.997.345/0001-46 e SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
51.221.610/0001-56, no valor global de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma 
legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 08 de outubro de 2025. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0500001.09.0047 

PROCESSO Nº 2025-OCG03 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE CAMISAS GOLA V - 
MALHA PV (POLIVISCOSE), COM SILK COLORIDO FRENTE E COSTAS, PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E MUNÍCIPES QUE PARTICIPARÃO DA "CAMINHADA OUTUBRO ROSA/NOVEMBRO AZUL", PARTE DOS EVENTOS 
ALUSIVOS À CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO CÂNCER DE MAMA E PRÓSTATA, a favor 
da empresa DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
30.950.184/0001-11, no valor global de R$ 5.805,00 (cinco mil oitocentos e cinco reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma 
legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 09 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0112 

PROCESSO Nº 2025-CG3RZ/2025 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da Lei Nº 14.133/2021, para Contratação de empresa especializada 
para realizar revisão de garantia programada Máquina RETROESCAVADEIRA JCB - Placa TOG-2E31, pertencente a frota da Prefeitura 
Municipal de Rio Novo do Sul/ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento, a favor da(s) empresa(s) VALENCE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.250.241/0007-96, no valor global de 
R$ 3.110,57 (três mil cento e dez reais e cinquenta e sete centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 07 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.060E0700001.09.0113 

PROCESSO Nº 2025-LHF8T 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA 
REALIZAÇÃO CAMPANHA DO PROGRAMA BUSCA ATIVA ESCOLAR (FORA DA ESCOLA NÃO PODE!), a favor da empresa DJ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.950.184/0001-11, no 
valor global de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 07 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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